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1. IDENTIFICAÇÃO  

 

Processo n° 

1717/2026 

Unidade Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela 

elaboração 

Dayanne Monte de Oliveira Gatti - 41021​
 

Solicitante 
Elisângela de Oliveira Araújo Souza - 
Secretária Municipal de Assistência Social - 
DECRETO N.º 016/2025, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2025 

E-mail cdc.cer.2023@gmail.com 

Dia da proposição 26/03/2026 09:50:28 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Fortalecer a política pública de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, por meio da realização de espaços democráticos de participação social e 
deliberação coletiva. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Nesse contexto, torna-se essencial viabilizar a realização da 10ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, enquanto instância de debate, avaliação e proposição 
de diretrizes para o aprimoramento das ações voltadas a esse público, garantindo a 
participação de representantes governamentais e da sociedade civil.​
Adicionalmente, evidencia-se a necessidade de assegurar condições adequadas para a 
realização do evento, de modo a possibilitar a permanência, o engajamento e a participação 
efetiva dos envolvidos, contribuindo para o fortalecimento do controle social e para a 
efetividade das políticas públicas no âmbito municipal. 

 

3.1 INTERESSE PÚBLICO NESSA DEMANDA 

A presente necessidade atende diretamente ao interesse público ao fortalecer a política de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, por meio da 
ampliação da participação social e do controle democrático das ações desenvolvidas no 
município. A realização da Conferência Municipal possibilita a escuta da população e dos 
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diversos atores da rede de atendimento, contribuindo para a identificação de demandas 
reais, definição de prioridades e aprimoramento dos serviços ofertados. Esse processo 
participativo resulta em políticas públicas mais eficazes, alinhadas às necessidades locais, 
impactando positivamente na qualidade dos atendimentos prestados à população 
infantojuvenil. Além disso, a iniciativa contribui para o fortalecimento da gestão pública, ao 
promover maior transparência, integração entre governo e sociedade civil e cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelas políticas nacionais voltadas à criança e ao adolescente. 
Dessa forma, a ação demonstra relevância pública ao fomentar a construção coletiva de 
soluções, promover o desenvolvimento social e assegurar a efetivação de direitos, refletindo 
diretamente na melhoria da qualidade de vida da população. 

 

4. QUANTIDADE DA DEMANDA 

Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser 
apresentada posteriormente. 

 

4.1 A demanda apresentada tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC. 

Sim 
 
4.1.2 Se sim, qual desdobramento lançado? 
Se não, justifique a ausência da previsão   no Plano Anual de Contratação – PAC. 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

 

5. LEVANTAMENTOS DE MERCADO QUE ATENDERIA A NECESSIDADE 

Para atendimento da necessidade identificada, foram consideradas diferentes alternativas 
disponíveis no mercado, visando assegurar a solução mais vantajosa para a Administração 
Pública, sob os aspectos de economicidade, eficiência e viabilidade operacional. Dentre as 
possíveis opções, destacam-se: I – Execução direta pela Administração Pública, utilizando 
espaços públicos disponíveis e equipe própria para organização do evento; II – Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de alimentação (buffet), com utilização de 
espaço público para realização do evento. Ambas as alternativas apresentam viabilidade 
para atendimento da demanda, cabendo à Administração a análise mais detalhada quanto à 
conveniência e oportunidade, considerando aspectos como disponibilidade de recursos 
humanos, capacidade operacional, custo-benefício e garantia da qualidade na execução do 
evento. 

 

6. DATA/MÊS PREVISTO PARA O INÍCIO DO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

28 de maio de 2026 
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7. DESPACHO 

Após a autorização (ciência/assinatura) do gestor neste documento, encaminhar à Equipe de 
Planejamento para a elaboração dos estudos preliminares, acompanhando os trâmites legais. 

 
 

Dayanne Monte de Oliveira Gatti - 41021​
 

Resp. pela Elaboração 
 
 

Elisângela de Oliveira Araújo Souza - Secretária Municipal de Assistência Social - 
DECRETO N.º 016/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Resp. pela Solicitação 
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